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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos
transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO
.............................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas

.............................................................................................................................................

Subseção III
 Das Permissões

.............................................................................................................................................

Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará obrigado a:
I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a

segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente;
II - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar

todos e quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à
Agência ou à União os ônus que venham a suportar em conseqüência de eventuais
demandas motivadas por atos de responsabilidade do permissionário;

III - adotar as melhores práticas de prestação de serviços, segundo normas e
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível,
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor.

Subseção IV
 Das Autorizações

Art. 43. A autorização aplica-se segundo as diretrizes estabelecidas nos arts.
13 e 14 e apresenta as seguintes características:

I - independe de licitação;
II - é exercida em liberdade de preços dos serviços, tarifas e fretes, e em

ambiente de livre e aberta competição;
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III - não prevê prazo de vigência ou termo final, extinguindo-se pela sua
plena eficácia, por renúncia, anulação ou cassação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


